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>> O decreto do atual 
governo impede ainda 
que os agentes públicos 
opinem publicamente 
sobre “matérias não 
atinentes a sua área de 
competência”, além de 
proibir campanha polí-
tica no ambiente de tra-
balho. Pelo texto, aos 
que violarem as novas 
regras impostas have-
rá sanções administra-
tivas previstas em lei, 
respeitando o direito à 
ampla defesa. 

Cesar Maia e Tarcí-
sio Motta declararam, 
na justificativa do PDL, 
que “o referido decreto 
configura ato normati-
vo do Poder Executivo 
que exorbita seu poder 
regulamentar”. E que 
isso é “incompatível 
com a legislação mu-
nicipal e com a Consti-
tuição Federal, e assim 
deve ser sustado por 
esta Casa de Leis, nos 
termos do art. 45, X, da 
LOMRJ”.

Campanha 
política 
também

Vereadores tentam 
anular decreto proibitivo

Estefan Radovicz 

A
s mudanças no Có-
digo de Ética do 
funcionalismo mu-
nicipal do Rio, que 

vieram em decreto publica-
do ontem no Diário Oficial, 
já geraram reação. Os verea-
dores Cesar Maia (DEM) e 
Tarcísio Motta (Psol) apre-
sentaram um PDL para anu-
lar a medida assinada pelo 
prefeito Marcelo Crivella. O 
texto de Crivella proíbe ser-
vidores de fazerem críticas 
à administração pública, ou 
seja, ao governo. 

O impedimento vale não 
só para opiniões dadas à 
imprensa, mas também 
em redes sociais. O Decre-
to 48.252/20 altera o có-
digo criado em 1994, pelo 
então prefeito Cesar Maia. 
À coluna, Maia declarou 
que o texto “é absurdo e 
inconstitucional”. 

E que, por isso, já apre-
sentou, junto com Tarcísio, 
o projeto de decreto legislati-
vo sustando os efeitos do ato. 
Na justificativa da proposta, 
ambos afirmam que o texto 
do prefeito “possui diversos 
vícios de constitucionalida-
de e legalidade”.

“Diversos dispositivos 
afrontam o direito constitu-
cional de liberdade de expres-
são e o princípio da moralida-
de administrativa”, alegam.

NN A incerteza sobre o paga-
mento do 13º salário dos ser-
vidores municipais do Rio só 
aumenta e tem levado as 
categorias a fazerem alguns 
comparativos entre o atual 
prefeito, Marcelo Crivella, e o 
ex-governante Saturnino Bra-
ga. Braga governou a cidade no 
final da década de 80 e decre-
tou a falência do Rio. Na época, 
o funcionalismo amargava su-
cessivos atrasos salariais.

Esse paralelo, porém, é rejei-
tado por Cesar Maia, ex-prefei-
to por três mandatos (de 1993 
a 1996 e de 2001 a 2008) e hoje 
vereador. Maia tem como uma 
de suas principais pautas a de-
fesa do funcionalismo, e é uma 
das referências quando se dis-
cute assuntos do Rio.

À coluna, o parlamentar res-
saltou que os cenários enfren-
tados por Saturnino Braga e 
Crivella não são semelhantes. 
Por isso, não há como fazer a 
comparação.

“São situações diferentes 
(entre a gestão Crivella e a de 
Saturnino)”, declarou o ex-pre-
feito, acrescentando: “E por 
isso mesmo espero que o 13º 
salário seja pago até o final 
deste mês (dezembro)”.

O ex-prefeito lembrou ainda 
as dificuldades enfrentadas 
pela prefeitura na década de 
80. “A prefeitura faliu nos úl-
timos meses do último ano de 
governo (Braga). E o prefeito 
Saturnino reconheceu publi-
camente. A reforma tributá-
ria dentro da Constituição de 

Incerteza

‘Espero que o 13º salário seja pago’

Maia acredita que será quitado

Renan Olaz

1988 ajustou as contas espe-
cialmente das capitais. Acres-
cido ao aumento de impostos 
no final do governo Saturnino 
deixou a prefeitura equilibra-
da”, afirmou.

Cesar Maia foi questionado 
sobre as perspectivas relacio-
nadas ao depósito do abono 
para os servidores. E respondeu: 
“Sabia que ia atrasar, mas que 
seria pago até o final de 2020. 
Indagado como ele vê esse 
momento que o funcionalismo 
atravessa, ele disse: “Precisaria 
conhecer os números efetivos. 
Prefiro continuar acreditando 
que será pago em dezembro”.

Para Maia, o governo se pre-
cipitou com despesas e se atra-
palhou na tentativa de uma ree-
leição: “O açodamento no ano 
eleitoral agravou a situação mas 
não a ponto de não pagar o 13º”.

Confira

48.252/20 1994
Decreto assinado pelo prefeito 
e publicado ontem. Texto 
altera o Código de Ética de 
servidores municipais

Código foi criado em 1994 
pelo Decreto 13.319, que 
dispõe sobre Normas de Ética 
Profissional do Servidor


